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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 002/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2024 - REGISTRO DE PREÇO 

 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2024 

 
Aos 28 dias do mês de fevereiro de 2024, o MUNICÍPIO DE PONTÃO, Pessoa Jurídica de 

Direito Público Interno, inscrito no CNPJ n.º 92.451.152/0001-29, com sede na Avenida Júlio de 
Mailhos, número 1613, Centro, CEP 99.190-000 neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. 
Velton Vicente Hahn, inscrito no CPF sob n.º 499.200.810-00, o Órgão Gerenciador (OG), 
devidamente designado pela autoridade competente, face a classificação das propostas 
apresentadas no Pregão Eletrônico n.º 001/2024 para Registro de Preços, por deliberação do 
Pregoeiro e Equipe de Apoio, designados através da Portaria nº 075/2024, homologado em 
23/02/2024, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da empresa adjudicatária da licitação SPORTSUL 
EVENTOS ESPORTIVOS LTDA, inscrita no CNPJ nº 47.076.858/0001-01, sita na Rua Geral Snell, 155, 
Bairro Teutônia, em Teutônia/RS, observadas as condições estabelecidas no edital, nos termos da 
Lei Federal n.º 14.133, de 01 de abril de 2021, Decreto Municipal nº 1.808 de 19 de dezembro de 
2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. Registro de Preços para prestação de serviços de arbitragem, conforme especificações técnicas, 
observações, quantidades, estabelecidos no edital e respectivo Anexo I - Termo de Referência. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço registrado é o constante da proposta vencedora da licitação correspondente a preços 
unitários e quantitativos constante do anexo a presente Ata de Registro de Preços. 
2.2. O preço total desta Ata corresponde a R$ 18.550,00 (dezoito mil, quinhentos e cinquenta reais). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
3.1. Os preços registrados poderão ser revisados para reestabelecer o equilíbrio econômico-
financeiro quando, por motivo superveniente, restarem inviáveis de serem praticados em razão de 
força maior, caso fortuito, fato do príncipe ou fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências 
incalculáveis. 
3.2. Nos casos em que a majoração do preço for pleiteada pelo COMPROMITENTE, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR analisará a solicitação de revisão do preço registrado a partir da fundamentação e do  
conjunto probatório apresentados, em cotejo com pesquisa de mercado atualizada e diligências que 
se mostrem necessárias para avaliação do pedido, mantendo a economia obtida no procedimento 
licitatório.  
3.2.1. Após trinta dias do aceite do requerimento de revisão pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, e sem 
manifestação conclusiva deste, poderá o COMPROMITENTE comunicar formalmente ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR a recusa de novos pedidos de entrega de bens ou de prestação de serviços;  
3.2.2. Durante o prazo referido no subitem 3.2.1, o COMPROMITENTE fica obrigado a manter as 
condições pactuadas quando da assinatura da ata; 
3.2.3. A negociação será cabível quando o preço requerido pelo COMPROMITENTE estiver acima do 
preço de mercado apurado pela Administração;  
3.2.3.1. Caso frustrada a negociação, caberá ao ÓRGÃO GERENCIADOR liberar o COMPROMITENTE 
do compromisso assumido, se confirmada a pertinência da motivação apresentada e convocar os 
demais fornecedores constantes no cadastro reserva, se houver; 
3.2.4. O novo valor registrado, que constará no termo aditivo da ata, terá efeito retroativo à data do 
aceite referido no subitem 3.2.1;  
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3.2.5. Caso a motivação apresentada pelo COMPROMITENTE não seja acolhida pelo ÓRGÃO 
GERENCIADOR, o descumprimento da obrigação de fornecer ensejará a aplicação das sanções 
cabíveis; 
3.3. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado, o ÓRGÃO 
GERENCIADOR convocará o COMPROMITENTE para redução de preços e sua adequação ao 
praticado pelo mercado.  
3.3.1. Caso o COMPROMITENTE não aceite a redução de preços, este será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade; 
3.3.2. Poderá a Administração convocar os licitantes do cadastro reserva, se houver, observada a 
ordem de registro e de classificação, para assumirem o compromisso pelo preço de mercado;  
3.3.3. Havendo êxito na negociação, o valor a ser registrado terá efeito a partir da publicação do 
termo aditivo à ata de registro de preços. 
3.4. Os preços contratados serão reajustados, para mais ou para menos, conforme o caso, se houver, 
após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou 
encargos legais, ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços contratados.  
3.5. O reequilíbrio dos preços da ata de registro de preços implicará a revisão dos preços dos 
contratos vigentes.  
3.6. Na hipótese de prorrogação da ata de registro de preços, os preços registrados serão 
atualizados conforme índice previsto em edital, a contar do início de sua vigência.   
3.6.1. Para fins de pagamento, será considerado o preço vigente na data do pedido. 
 

CLÁUSULA QUARTA - DOS PRAZOS 
4.1. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano a partir da assinatura, e 
poderá ser prorrogado, por igual período, a critério da Administração, desde que comprovado o 
preço vantajoso. 
 

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 
5.1. Dos Direitos: 
5.1.1. da Administração: contratar se necessário, o objeto desta licitação;  
5.1.2. do COMPROMITENTE: ser contratado se a Administração utilizar o Registro de Preços, ou, em 
igualdade de condições, ser preferido, no caso de contratação por outra forma.  
5.2. Das Obrigações: 
5.2.1. da Administração: contratar com aquele que detém o preço registrado, ou em igualdade de 
condições, dar preferência ao mesmo se contratar por outra forma; 
5.2.1.1. aplicar, garantidos a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de 
infrações ocorridas na vigência da Ata de Registro de Preços, quando não decorrente de execução 
contratual;  
5.2.2. do COMPROMITENTE: atender, nas condições estabelecidas no Edital, todos os pedidos de 
contratação e MANTER todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação durante 
o período da vigência da Ata de Registro de Preços. 
 

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
A Ata de Registro de Preços será cancelada nas seguintes hipóteses:  
6.1. quando o COMPROMITENTE:  
6.1.1. descumprir as condições nela estabelecidas;  
6.1.2. convocado, não comparecer para assinar o contrato, não aceitar a nota de empenho ou o 
instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração Pública Estadual, sem 
justificativa aceitável;  
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6.1.3. sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei Federal nº 14.133/2021; 
6.1.4. perder alguma das condições de habilitação durante a vigência da ATA;  
6.1.5. não atender às convocações e diligências realizadas pela Administração. 
6.2. quando não for obtido êxito nas negociações decorrentes de revisão do preço registrado;  
6.3. quando ocorrer fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou de força maior, que 
prejudique o cumprimento da Ata de Registro de Preços, devidamente comprovado e justificado por 
razão de interesse público ou a pedido do COMPROMITENTE.  
6.4. Nas hipóteses previstas nesta cláusula, o beneficiário da Ata de Registro de Preços poderá, a 
critério da Administração, ser obrigado a garantir o fornecimento pelo prazo de trinta dias.  
6.5. O cancelamento da Ata de Registro de Preços será formalizado por decisão do ÓRGÃO 
GERENCIADOR, devidamente motivada, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  
 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
7.1. O COMPROMITENTE sujeita-se às penalidades previstas nos artigos 155 e 156 da Lei n° 14.133 
de 2021 e em consonância às disposições editalícias, nas hipóteses de: 
7.1.1. Cometimento de infrações ocorridas no procedimento licitatório e na vigência da ata de 
registro de preços, aplicáveis pelo ÓRGÃO GERENCIADOR; 
7.1.2. Descumprimento das obrigações contratuais, aplicáveis pelo órgão contratante. 
7.2. Cabe ao órgão contratante informar as ocorrências e sanções aplicadas ao ÓRGÃO 
GERENCIADOR. 
 

CLÁUSULA OITAVA - DA EFICÁCIA 
8.1. A presente Ata de Registro de Preços somente terá eficácia após a assinatura das partes. 
 

CLÁUSULA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. É vedado o reajuste dos preços registrados na presente Ata. 
9.2. Fica eleito o Foro da comarca de Passo Fundo para dirimir dúvidas ou questões oriundas do 
presente instrumento. 
10.3. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao 
COMPROMITENTE, em igualdade de condições.  
10.4. E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam a presente Ata em duas vias, de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.  
                                                                                                                    Pontão/RS, 28 de fevereiro de 2024 
 
 
 
 

   

VELTON VICENTE HAHN  
Prefeito Municipal 

 SPORTSUL EVENTOS ESPORTIVOS LTDA LTDA 
CONTRATADA 

CONTRATANTE   
 
Testemunhas: 
 

 
______________________                                                              ______________________ 
Cidiane Aparecida de Souza                          Eduarda Vieira Pilonetto  
CPF nº 006.769.470-50                                        CPF nº 045.150.030-03 
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